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ACÓRDÃO Nº 180/2008 

 
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO 

ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE 

COMPRAS. OBRIGATORIEDADE. LIMITE EM 10.000 

UFR-PI. DECISÃO UNÂNIME. 

 I. O art. 79, §8º da Lei 4.257/89, até 28 de 

dezembro de 2006, quando o art. 3º da Lei nº 5.621 deu 

nova redação a esse dispositivo, limitava em 10.000 

UFR’s-PI todas as infrações punidas pelo art. 79, vale 

dizer, o conjunto de todas as obrigações acessórias 

infringidas, cinge-se ao limite cominado; frise-se que não 

havia qualquer referência a equipamento, período de 

apuração ou período fiscalizado, mas tão somente, 

infrações de toda e qualquer obrigação acessória., tendo 

esta Segunda Câmara pacificado este entendimento; 

II. Recursos conhecidos e providos parcialmente, 

para reformar as decisões recorridas e considerar, 

procedentes em parte, os autos de infração, limitando-os a 

10.000 UFR’s-PI, nos termos do § 8 º do art. 79 da lei 

4.257/89, combinado ao art. 112, IV do CTN. 

 
 

 
 
 


